
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNICIPAL N'. 2.354, DE 30 DE AGOSTO DE 2021.

DENOMINA DE RECANTO DORNELAS,

NESTE MUNICIPIO.

O PREFEITO MUNiCIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO DO ESPIRITO

SANTO, no uso de suas atribuições legais, fazsaber que a Càmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o Fica, por esta Lei, denominada de "Recanto Dornelas", a localidade limítrofe do

bairro Nossa Senhora da Penha, abrangendo toda a propriedade da família Dornelas, neste

Município.

Art. 2n Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES,30 de Agosto de2021.
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